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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA 
 

PROCESSO SELETIVO Nº 008/2025 
 

3ª RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 
A Prefeitura Municipal de Videira, através do Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, RESOLVE RETIFICAR 
os itens abaixo e RATIFICAR os demais itens do edital: 
 
01- O conteúdo programático para as funções de Arquiteto e Urbanista e Fiscal de 
Obras, passa a constar da seguinte forma: 
 
ARQUITETO E URBANISTA 
“Projeto de arquiteturas; Métodos e técnicas de desenho e projeto; Programação de 
necessidades físicas das atividades; Estudos de viabilidade técnico-financeira; 
Informática aplicada à Arquitetura; Controle ambiental das edificações (térmico, 
acústico e luminoso); Projetos complementares: especificações de materiais e 
serviços e dimensionamento básico; Estrutura; Fundações; Instalações elétricas e 
hidrossanitárias; Elevadores; Ventilação/exaustão; Ar condicionado; Telefonia; 
Prevenção contra incêndio; Programação, controle e fiscalização de obras; 
Orçamento e composição de custos, levantamento de quantitativos, planejamento e 
controle físico-financeiro; Acompanhamento e aplicações de recursos (medições, 
emissão faturas e controle de materiais); Acompanhamento de obras; Construção e 
organização de canteiro de obras; Execução de fundações, estruturas em concreto, 
madeira, alvenaria e aço; Coberturas e impermeabilização; Esquadrias; Pisos e 
revestimentos; Legislação e perícia; Licitação e contratos; Análise de contratos para 
execução de obras; Vistoria e elaborações de laudos e pareceres; Normas técnicas, 
legislação profissionais; Legislação ambiental e urbanista; Projeto e urbanismo; 
Métodos e técnicas de desenho e projeto urbano; Noções de sistema cartográfico e 
de geoprocessamento; Dimensionamento e programação dos equipamentos públicos 
e comunitários; Sistema viários (hierarquização, dimensionamento e geometria); 
Sistema de infraestrutura de parcelamentos urbanos: energia, pavimentação e 
saneamento (drenagem, abastecimento, coleta e tratamento de esgotos, coletas e 
destilação de resíduos sólidos); Planejamento urbano; Uso do solo; Gestão urbana e 
instrumentos de gestão (planos diretores, análise de impactos ambientais urbanos, 
licenciamento ambiental, instrumentos econômicos e administrativos); Aspectos 
sociais e econômicos do planejamento urbano; Sustentabilidade urbana; Noções de 
avaliação de imóveis urbanos. Autocad. Legislação Federal: Estatuto da Cidade - Lei 
nº 10.257/2001. Decreto nº 5.296 de 2 de Dezembro de 2004. Lei nº 6.766, de 19 de 
Dezembro de 1979.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
FISCAL DE OBRAS 
Elementos do Direito Urbanístico. Função social da propriedade. Parcelamento, uso e 
ocupação do solo urbano. Instrumentos da política e gestão urbana. Regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões. Desapropriação e servidão. 
Conceito do solo criado. Operações urbanas. Infraestrutura e serviços urbanos. 
Assuntos relativos a arquitetura e construção civil. Bens Municipais. Noções de Direito 
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Constitucional: Princípios Fundamentais da Constituição de 1988. Direitos e Garantias 
fundamentais. Organização do Estado e dos Poderes. Noções do direito Penal: dos 
crimes contra a Administração Pública – arts. 312 a 327 do Código Penal. Normas 
Constitucionais sobre Administração Pública: artigos 37 a 41 da Constituição Federal. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.” 
 
02 – Os demais itens do edital de abertura das inscrições ficam ratificados. 

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

Videira, 20 de março de 2025. 

 

 

WILMAR CARELLI  
Prefeito Municipal 
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